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Projeto de Lei nº 1165/2025
Autoria do Deputado Marcelo Rangel

 

 

Reconhece o Parque Estadual de Vila Velha, 
localizado no Município de Ponta Grossa, como 
Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do 
Paraná.

 

 

Art. 1º Reconhece o Parque Estadual de Vila Velha, localizado no Município de Ponta Grossa, 
como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Paraná, em razão de sua relevância 
ambiental, geológica, paisagística, turística e científica.

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá, se for o caso, em conjunto com a concessionária, promover 
ações e firmar parcerias com instituições públicas e privadas, bem como com entidades 
regionais, nacionais e internacionais, visando à divulgação, preservação, valorização e 
fortalecimento do Parque, respeitadas as normas e condições previstas em eventual contrato de 
gestão ou concessão vigente.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 14 de abril de 2026.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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